
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede a 
Rua Anaurelissia nº 1248, Centro, CEP.: 779.770-017, Anaurilândia, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.575.727/0001-95, representado pelo Prefeito Municipal, a Sr. 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, casado, brasileiro,  portador do CPF n° 
967.575.661-68, e RG nº 001.140.217, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  
e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA 
ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, firmam a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2025 e 
RESOLVEM registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 

vencedores: 

 

A Fornecedora do objeto é a empresa Adjudicatária: LEO PALCOS TENDAS E 

EVENTOS LTDA - EPPCNPJ nº 36.309.333/0001-44, com sede na Rua: 

Filomeno João Pires, nº 3065, Bairro João Paulo II em Dourados/MS, CEP: 

79.841-15, representada por seu representante legal Sr. Leonardo Gomes 

Celestino Trindade, titular do CPF nº 059.782.651-00, e Portador da CI. RG. n.º 

2176502 SSP/MS. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual locação de estrutura para eventos, 

sonorização e iluminação, incluindo serviço de montagem, desmontagem e transporte, 

visando atender às necessidades do Município de Anaurilândia/MS 

 



 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 

2.1. O preço para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:  

EMPRESA LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS LTDA 

CNPJ 36.309.333/0001-44 

Lote Descrição UNID QTD Marca / 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

3 

2458 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

CLIMATIZADORES DE AR COM 

SISTEMA EVAPORATIVO MOVEL COM 

CAPACIDADE DE ATÉ 25.000M3, 

INSTALADO. PARA ATENDER 

SERVIÇO OU EVENTOS ESPORTIVOS, 

CULTURAIS E EDUCACIONAIS DE 1 

(UM) DIA. UND 10 

 -------- R$ 998,00 R$ 9.980,00 

5 

2439 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURA PARA CAMARIM OU 

STAND COMPLETO COM MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, 

PARA EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO 

E GRANDE PORTE, COM AS 

SEGUINTES DIMENSÕES E 

ESPECIFICAÇÕES: CAMARIM/STAND 

COMPLETO E COBERTO COM TENDA 

TIPO PIRAMIDAL DE 5X5 METROS 

COM MEDIDA MÍNIMA 4X4 METROS E 

ALTURA MÍNIMA DE 2.20 MT, 

ESTRUTURA DE PERFIS DE 

ALUMÍNIO, SISTEMA OCTANORME 

COM FECHAMENTO EM PAINÉIS DE 

TS ESTRUTURAL 3MM NA COR 

BRANCA E/OU VIDRO CRISTAL 4MM,  

COM PISO MODULAR ELEVADO EM 

MADEIRA NIVELADO CONFORME 

NECESSIDADE DO TERRENO 

SOBREPOSTO COM CHAPAS DE 
UND  3 

----------- R$ 9.998,00 R$ 29.994,00 



 
 

COMPENSADO 15MM, REVISTIDO 

COM CARPETE TIPO FORRAÇÃO DE 

3MM PRETO/GRAFITE. ILUMINAÇÃO 

ATRAVÉS DE LÂMPADAS DE LED, 2 

TOMADAS 110V E 2 TOMADAS 220V 

PADRÃO ABNT TRIPOLARES - 20A. 

LIGAÇÃO ELÉTRICA COM CAIXA DE 

DISTRIBUIÇÃO E DISJUNTORES 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

EM PONTO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA DO EVENTO ATÉ 30M. 

CLIMATIZAÇÃO ATRAVÉS DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS 

TIPO SPLIT/JANELA DE MÍNIMO 

12.000BTUS. MOBILIÁRIO: 01 

FRIGOBARES OU CAIXA TÉRMICA, 1 

MÓDULOS DE SOFÁS PARA 2 

PESSOAS, 01 ESPELHOS DE CORPO 

INTEIRO, 1 MESA COM 4 CADEIRAS, 01 

BALCÃO TIPO APARADOR PARA 

BUFFET E 01 ARARA PARA ROUPAS. 

PARA ATENDER EVENTO OU 

SERVIÇO DE 3 (TRÊS) DIAS. 

6 

2437 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURA PARA CAMARIM OU 

STAND COMPLETO E COBERTO COM 

TENDA TIPO PIRAMIDAL DE 5X5 

METROS, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

E DESMONTAGEM, PARA EVENTOS 

DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE, COM AS SEGUINTES 

DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES: 

CAMARIM/STAND COM MEDIDA 

MÍNIMA 4X4 METROS E ALTURA 

MÍNIMA DE 2.20 MT, ESTRUTURA DE 

PERFIS DE ALUMÍNIO, SISTEMA 

OCTANORME COM FECHAMENTO EM 

PAINÉIS DE TS ESTRUTURAL 3MM NA 

COR BRANCA E/OU VIDRO CRISTAL 

4MM,  COM PISO MODULAR ELEVADO 

EM MADEIRA NIVELADO CONFORME 

NECESSIDADE DO TERRENO 

SOBREPOSTO COM CHAPAS DE 

COMPENSADO 15MM, REVISTIDO 

COM CARPETE TIPO FORRAÇÃO DE 

3MM PRETO/GRAFITE. ILUMINAÇÃO 
UND  5 

----------- R$ 5.900,00 R$ 29.500,00 



 
 

ATRAVÉS DE LÂMPADAS DE LED, 2 

TOMADAS 110V E 2 TOMADAS 220V 

PADRÃO ABNT TRIPOLARES - 20A. 

LIGAÇÃO ELÉTRICA COM CAIXA DE 

DISTRIBUIÇÃO E DISJUNTORES 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

EM PONTO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA DO EVENTO ATÉ 30M. 

CLIMATIZAÇÃO ATRAVÉS DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS 

TIPO SPLIT/JANELA DE MÍNIMO 

12.000BTUS. MOBILIÁRIO: 01 

FRIGOBARES OU CAIXA TÉRMICA, 1 

MÓDULOS DE SOFÁS PARA 2 

PESSOAS, 01 ESPELHOS DE CORPO 

INTEIRO, 1 MESA COM 4 CADEIRAS, 01 

BALCÃO TIPO APARADOR PARA 

BUFFET E 01 ARARA PARA ROUPAS. 

PARA ATENDER EVENTO OU 

SERVIÇO DE 1 (UM) DIA. 

21 

2453 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

PAVILHAO/TENDA SHOW COM ÀS 

SEGUINTES DIMENSÕES E 

ESPECIFICAÇÕES, COBERTURA EM  

BOX TRUSS, Q50/P50 COM LONA 

BRANCA, ANTI-CHAMA, FORMATO DE 

DUAS ÁGUAS COM A MEDIDA MÍNIMA 

DE 18X40, BASE EM ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30/P30 COM 

ALTURA DE NO MÍNIMO 4 METROS E 

MÁXIMO 6 METROS EM SEUS PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO LATERAL, PARA 

ATENDER EVENTO OU SERVIÇO DE 1 

(UM) DIA. UND  1 

----------- R$ 44.337,00 R$ 44.337,00 

28 

2428 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA 

EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS 

OU MUSICAL DE GRANDE PORTE 

COM PÚBLICO ESTIMADO ENTRE 6/15 

MIL PESSOAS, COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMAS OU 

SUPERIOR QUE ATENDA O RIDER DO 

ARTISTA CONTRATADO, CONTENTO; • 

CONSOLE DIGITAL DIGI MIX RACK 
UND  2 

---------- R$ 22.889,00 R$ 45.778,00 



 
 

(56X32)  • SISTEMA LINE ARRAY 

“ATTACK/TAIGAR/JBL/LSAUDIO” COM 

18 UNIDADES E 16 UNIDADE SUB 

GRAVE(2X18).• TODO SISTEMA E 

OTIMIZADO COM AMPLIFICADORES 

CORRESPONDENTES. • 

COMUNICADOR PA /MONITOR 

MONITOR.• CONSOLE DIGITAL 

YAMAHA PM5D RH (56X25).• 04 

MONITOR SM 400 • 04 SUB SNAKE 12 

VIAS E 02 SUB SNAKE 6 VIAS.• MULTI 

CABO 48 VIAS COM SPLITER. • 70 

CABOS XLR.• 15 DIRECT BOX 

PASSIVO E 01 ATIVOS.• MICROFONES 

DIVERSOS SM 58, SM 57, SM 52 , E604 

, C 100.• 02 SEM FIO SENNHEISER 

EW100 G4 E 935 • 01 SEM FIO SHURE 

SM 58 BETA PG • 01 SEM FIO AKG 

CAPSULA D5. • 20 PEDESTAL. • SIDE 

FILL STEREO DOBRADO (2 KF 850 E 2 

SUB SB 850 POR LADO). PALC O BACK 

LINE • 12 PRATICÁVEIS TELESCÓPIO 

ALUMÍNIO 2X1 METROS .• 

AMPLIFICADOR CONTRABAIXO 

HARTKE 2500 (4X10 E 1X15) • 

AMPLIFICADOR GUITARRA FENDER 

TWIN • BATERIA GRETSC CATALINA 

(SOMENTE CORPO) • SISTEMA 

POWER PLAY PARA 8 FONES • 01 SUB 

BATERIA. 01 NOTEBOOK COM 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:  - 

PROCESSADOR INTEL I5, 08 GB DE 

MEMÓRIA E HD 128 GB DE HD PARA 

MÚSICA AMBIENTE, 12 PAR 64 F5 

(FRONT) • 06 MINE BRUTE . 2 CANHÃO 

SEGUIDOR • 24 MOVES BEAN 230 7R, 

24 MAC-AURA. • 28 PAR LED RGBWA . 

12 STROBO LED RGBW • 06 ATOMIC 

LED • 06 ELIPSOIDAL • 02 MAQUINA 

FUMAÇA COM VENTILADOR. • 24 

CANAIS DIMMER DMX • 24 CANAIS AC 

COM 4 KVA CADA.• 02 BUFFER 

SPLITER DMX • MESA MA COMAND 

WING 02 TELAS (3 UNIVERSO) • 100 

METROS GRIDE TRELIÇADO DE 

ALUMÍNIO NAS MEDIDADS S P30/P50, 

PARA ATENDER EVENTO OU 

SERVIÇO DE 1 (UM) DIA. 



 
 

32 

2429 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA 

EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS 

OU MUSICAL DE GRANDE PORTE 

COM PÚBLICO ESTIMADO ENTRE 6/15 

MIL PESSOAS, COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMAS OU 

SUPERIOR QUE ATENDA O RIDER DO 

ARTISTA CONTRATADO, CONTENTO; • 

CONSOLE DIGITAL DIGI MIX RACK 

(56X32) • SISTEMA LINE ARRAY 

“ATTACK/TAIGAR/JBL/SLAUDIO” COM 

18 UNIDADES E 16 UNIDADE SUB 

GRAVE(2X18).• TODO SISTEMA E 

OTIMIZADO COM AMPLIFICADORES 

CORRESPONDENTES.• 

COMUNICADOR PA /MONITOR 

MONITOR.• CONSOLE DIGITAL 

YAMAHA PM5D RH (56X25).• 04 

MONITOR SM 400 • 04 SUB SNAKE 12 

VIAS E 02 SUB SNAKE 6 VIAS.• MULTI 

CABO 48 VIAS COM SPLITER. • 70 

CABOS XLR.• 15 DIRECT BOX 

PASSIVO E 01 ATIVOS.• MICROFONES 

DIVERSOS SM 58, SM 57, SM 52 , E604 

, C 100.• 02 SEM FIO SENNHEISER 

EW100 G4 E 935 • 01 SEM FIO SHURE 

SM 58 BETA PG • 01 SEM FIO AKG 

CAPSULA D5. • 20 PEDESTAL. • SIDE 

FILL STEREO DOBRADO (2 KF 850 E 2 

SUB SB 850 POR LADO). PALC O BACK 

LINE • 12 PRATICÁVEIS TELESCÓPIO 

ALUMÍNIO 2X1 METROS .• 

AMPLIFICADOR CONTRABAIXO 

HARTKE 2500 (4X10 E 1X15) • 

AMPLIFICADOR GUITARRA FENDER 

TWIN • BATERIA GRETSC CATALINA 

(SOMENTE CORPO) • SISTEMA 

POWER PLAY PARA 8 FONES • 01 SUB 

BATERIA. 01 NOTEBOOK COM 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:  - 

PROCESSADOR INTEL I5, 08 GB DE 

MEMÓRIA E HD 128 GB DE HD PARA 

MÚSICA AMBIENTE, 12 PAR 64 F5 

(FRONT) • 06 MINE BRUTE . 2 CANHÃO 

SEGUIDOR • 24 MOVES BEAN 230 7R, 

24 MAC-AURA. • 28 PAR LED RGBWA . 

12 STROBO LED RGBW • 06 ATOMIC 
UND 1.000 

----------- R$ 64.880,00 R$ 64.880,00 



 
 

LED • 06 ELIPSOIDAL • 02 MAQUINA 

FUMAÇA COM VENTILADOR. • 24 

CANAIS DIMMER DMX • 24 CANAIS AC 

COM 4 KVA CADA.• 02 BUFFER 

SPLITER DMX • MESA MA COMAND 

WING 02 TELAS (3 UNIVERSO) • 100 

METROS GRIDE TRELIÇADO DE 

ALUMÍNIO NAS MEDIDADS S P30/P50, 

PARA ATENDER EVENTO OU 

SERVIÇO DE 3 (TRÊS) DIAS 

VALOR TOTAL                                                                                                                              R$ 224.469,00 

 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 

bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 

legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAVALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze)meses e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro.  

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 



 
 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela;  

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo (CADASTRO RESERVA), o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 



 
 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação; e  

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas neste documento. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

3.9. Após a homologação da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  



 
 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:  

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição.  

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

4.1.Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço.  

4.1.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  



 
 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;  

4.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.  

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar -se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 



 
 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 4.7.  

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado.  

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 
 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.  

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou  

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante.  

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos na legislação 

pertinente. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 6.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 
 

7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público;  

7.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e  

7.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 

do fornecedor.  

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

7.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

7.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 7.1.  



 
 

Dos limites para as adesões 

7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

7.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  

7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO: 

8.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela 

poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos 

e nesta Ata.  

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo 

constante do Anexo XI do Edital. 

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato 

no prazo de 03 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que 

ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do 

decurso do prazo assinalado.  



 
 

8.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá 

apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  

8.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o 

contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços.  

8.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e 

trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, 

a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da DETENTORA DE ATA 

por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 

regularidade e anexando os documentos obtidos.  

8.7.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA 

ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o item 8.7, mediante a apresentação 

das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 

e o registro de preços ser cancelado. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

23, do Decreto nº 32.427, de 2024.; ou  



 
 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

10.1.A gestora da Ata de registro de preço coordenará a entrega dos produtos, a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 



 
 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

10.2.Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesas pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; os registros 

realizados pela fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

10.3.A gestora da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

10.4.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES: 

11.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

b) Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a 

serem contratadas, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da empresa prestadora dos produtos nas dependências da 

Secretaria; 



 
 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 

g) Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 

fiscalização da entrega do objeto deste contrato; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, 

sem autorização; 

11.2. Da Detentora da Ata de Registro de Preço (Fornecedora) 

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, informando ao contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos produtos, objeto do Contrato, respeitando em especial o 

prazo de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, 

causar ou provocar ao Contratante e a terceiros; 

c) Dar total garantia e suporte técnico especializado quanto ao objeto licitado fornecido, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 

qualquer dos produtos entregue comprovadamente adulterado ou fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade. 

d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, 

ainda que culposo praticado por seus prepostos, empregado ou mandatários, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

Município.  

e) A Empresa contratada deverá cumprir todas e quaisquer exigências legais, e ou 

eventuais pertinentes aos produtos licitados.   

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato. 



 
 

g) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial 

ou total na entrega dos produtos. 

h) O preço ofertado pela empresa licitante vencedora deverá incluir todas as despesas 

relativas ao objeto contratado. Arcar com o pagamento de todos os encargos 

trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da execução do 

objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

i) Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 

sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a 

execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital e anexos.  

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE: 



 
 

13.1.O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário 

Oficial do Município e nos órgãos em que a Lei exige. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1.As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a 

cargo da usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho, 

Elementos de Despesas e Fontes de Recursos constarão nas respectivas notas de 

empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de 

Referência (ANEXO I).  

15.2. As partes elegem o foro do Município de Anaurilândia/ MS, para dirimir 

quaisquer dúvidas acerca deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

15.3.Os casos omissos serão decididos pela ADMINISTRAÇÃO, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2023, e demais normas aplicáveis à matéria 

de licitações e contratos administrativos, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Anaurilândia/MS, 31 de outubro de 2025. 



 
 
Órgão Gerenciador: 

 

 

 

___________________________________ 

 RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO  

Prefeito Municipal  

Pela empresa adjudicatária: 

 

 

 

_____________________________________ 

Empresa: LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS LTDA - ME 

Representante:  Leonardo Gomes Celestino Trindade 

CPF.: 059.782.651-00 

RG.: 2176502 SSP/MS 

 

Fiscais: 

 

___________________________________ 

Andréia Aparecida Gaedargi 

Fiscal de Contrato 

Portaria nº 053/2025 



 
 
Testemunhas: 

 

 

1.________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

 

2.________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

 

NÃO HOUVE CADASTRO RESERVA 

 NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 


